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INDICAÇÃO Nº 011/97       

ELIAS BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA, vereador pelo PSDB na 
Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, INDICA ao Chefe do Executivo 
Municipal, estudos no sentido de providenciar a forração do imóvel público municipal que abriga o Núcleo 
de Integração Social, e, na medida do possível, repassar recursos financeiros para a Creche Coração de Jesus, 
para que ela também providencie a forração daquele imóvel.   

JUSTIFICATIVA      

É sabido de todos que tem feito bastante calor nestas últimas semanas e que o 
calor tem tendência a aumentar, posto que estamos ainda na estação da primavera.      

É sabido também que, os dois imóveis acima mencionados não possui qualquer 
tipo de forração em suas dependências e que os mesmos são cobertos por telhas de amianto, que por sua vez 
retém muito calor, fazendo com que o ar quente se espalhe por toda a área que se encontre abaixo, e que os 
referidos prédios não possuem, ao seu redor, qualquer tipo de obstáculo ou mesmo sombra que dificultem a 
incidência direta dos raios solares, ficando assim o dia todo expostos ao calor do Sol.      

É sabido ainda que, os usuários destes prédios são uma boa parte das crianças 
do nosso município, estando com idade entre 1 a 6 anos, e estes, por sua vez, são mais sensíveis ao calor 
provocado pelo Sol que acaba prejudicando assim seus rendimentos na sala de aula e o que é pior, acabam 
frequentando uma sala ou mesmo um dormitório que praticamente é uma sauna no período das 11:00 às 
17:00 horas.      

Isto posto e atendendo a algumas solicitações a mim dirigidas, seria importante 
então que a Administração Municipal tomasse providências no sentido de forrar estes dois prédios com fibra 
de vidro ou outro material que dificulte a propagação do calor na direção teto - solo, a fim de que nossas 
crianças possam, no período que estiverem frequentando a pré-escola e a creche, passar horas agradáveis de 
estudo e brincadeiras, posto que os ventiladores ali instalados com o intuito de amenizar a temperatura 
ambiente não vem dando resultado, uma vez que os mesmos acabam apenas circulando um ar que se 
encontra muito aquecido.            

Sala de Sessões, 10 de novembro de 1997.     

ELIAS BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA 
Vereador do PSDB 


